
Nº 41, segunda-feira, 28 de fevereiro de 2011 131ISSN 1677-7042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 2001 e 24/08/2001, que institui
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10102011022800131

AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: C M S INSTRUMENTOS ANALíTICOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: R WILLIAN NEUMANN, nº 1134
BAIRRO: VILA JOSE KALIL AUN CEP: 13150000 - COSMÓ-
POLIS/SP
CNPJ: 02.493.897/0001-68
PROCESSO: 25351.282081/2010-75 AUTORIZ/MS: 1.08690.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: TRANS LAROCA TRANSPORTES LTDA. ME.
ENDEREÇO: RUA LEONARDO LOURENÇO FELIX NUNES,
106
BAIRRO: JD DOM PEDRO I CEP: 14802267 - ARARAQUA-
RA/SP
CNPJ: 08.430.336/0001-04
PROCESSO: 25351.548932/2010-78 AUTORIZ/MS: 1.08695.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: Transmor transportes Rodoviario ltda
ENDEREÇO: Rua Amador Bueno, 181 3°andar conjunto 38/39
BAIRRO: centro CEP: 11013151 - SANTOS/SP
CNPJ: 10.580.796/0001-52
PROCESSO: 25351.711519/2010-84 AUTORIZ/MS: 1.08642.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: TRANSPORTES MARQUART LTDA. - ME
ENDEREÇO: RUA RAUL PILLA Nº 496, FUNDOS
BAIRRO: EMILIA CEP: 98801220 - SANTO ÂNGELO/RS
CNPJ: 00.357.584/0001-57
PROCESSO: 25025.071488/2010-89 AUTORIZ/MS: 1.08689.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CR OXIGENIO GASES E EQUIPAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: rua salgado, 53
BAIRRO: getulio vargas CEP: 49070000 - ARACAJU/SE
CNPJ: 04.292.445/0001-43
PROCESSO: 25351.076505/2011-91 AUTORIZ/MS: 1.08714.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: AUTÊNTICA LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA
ENDEREÇO: RUA DA BARRA, 699
BAIRRO: PARQUE RINCÃO CEP: 06705420 - COTIA/SP
CNPJ: 11.617.219/0001-50
PROCESSO: 25351.793279/2010-96 AUTORIZ/MS: 1.08687.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: vitória provedora logística ltda
ENDEREÇO: avenida assis brasil, 8292
BAIRRO: sarandi CEP: 91140000 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 03.094.114/0001-36
PROCESSO: 25351.020930/2011-96 AUTORIZ/MS: 1.08711.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MABRI CARGAS, TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
ENDEREÇO: RUA NATAL , 350
BAIRRO: VILA LEPOLDINA CEP: 09195310 - SANTO AN-
DRÉ/SP
CNPJ: 65.532.103/0001-48
PROCESSO: 25351.736373/2010-98 AUTORIZ/MS: 1.08698.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 878, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: BIOLÓGICA SUL INDÚSTRIA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA ANUNCIATO SONNI, Nº 3465 - BLOCO
B
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL III CEP: 86900000 - JANDAIA
DO SUL/PR
CNPJ: 05.512.481/0001-38
PROCESSO: 25023.160059/2004-63
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA APRESENTOU
LICENÇA SANITÁRIA QUE NÃO CONTEMPLA A CLASSE DE
INSUMOS FARMACÊUTICOS PLEITEADA.
EMPRESA: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Antônio Fachim, 2210
BAIRRO: CENTRO CEP: 87703350 - PARANAVAÍ/PR
CNPJ: 06.974.929/0001-06
PROCESSO: 25023.141011/2007-96
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com base no
artigo 7º da RDC nº 204/05, a empresa não cumpriu com a exigência
formulada dentro do prazo de 30 dias.

RESOLUÇÃO-RE Nº 879, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: TEKNOLÓGICA LOGISTICS CARGO EXPRESS
TRANSPORTE RODOVIÁRIOSLTDA
ENDEREÇO: RUA MERCÚRIO Nº 1736
BAIRRO: PAVUNA CEP: 21532470 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 04.192.021/0001-07
PROCESSO: 25351.274679/2007-05
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição tendo em vista
que a empresa peticionou a Ampliação de Classes para PRODUTOS
PARA A SAÚDE, quando deveria ter peticionado a Concessão da
Autorização de Funcionamento - AFE para a referida classe.
EMPRESA: MINASFAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: RUA IMBIAÇA, 955
BAIRRO: DOM CABRAL CEP: 30535100 - BELO HORIZON-
TE/MG
CNPJ: 07.904.585/0001-13
PROCESSO: 25351.278199/2006-24
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA SOLICITA AM-
PLIAÇÃO DE ATIVIDADES PARA CORRELATOS. ENTRETAN-
TO, ESTA PETIÇÃO NÃO É CABÍVEL CONSIDERANDO A RE-
SOLUÇÃO RDC 222/06, SENDO NECESSÁRIO PETICIONA-
MENTO DE OUTRA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO.
EMPRESA: NARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A .
ENDEREÇO: RUA PRES. GETÚLIO VARGAS 2073
BAIRRO: BATEL CEP: 85010280 - GUARAPUAVA/PR
CNPJ: 84.949.668/0001-70
PROCESSO: 25023.050294/99
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com base no
artigo 7º da RDC nº 204/05, a empresa não cumpriu com a exigência
formulada dentro do prazo de 30 dias.

RESOLUÇÃO-RE Nº 880, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: S.M.F entregas ltda
ENDEREÇO: rua josé antônio de almeida
BAIRRO: benfica CEP: 36090330 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 03.472.905/0001-52
PROCESSO: 25351.747667/2010-00
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa não possui Autori-
zação de Funcionamento Comum para a atividade pleiteada. Somente
pode ser concedido autorização especial para as empresas já au-
torizadas para medicamentos não sujeitos a controle especial.
EMPRESA: 09631203000150
ENDEREÇO: AVENIDA DR FRANCISCO CORREINHA, 2003
BAIRRO: CENTRO CEP: 54725000 - SÃO LOURENÇO DA MA-
TA / P E
CNPJ: 09.631.203/0001-50
PROCESSO: 25351.079509/2011-06
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido por ausência de Re-
latório de Inspeção, conforme com o artigo 2º (II) da Resolução RDC
nº 204/05.
EMPRESA: INTERVIDA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-
EPP
ENDEREÇO: avenida haidee evangelista da rocha, 462
BAIRRO: vila santa terezinha i CEP: 75709430 - CATALÃO/GO
CNPJ: 10.718.803/0002-10
PROCESSO: 25351.747599/2010-09
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA NÃO APRESEN-
TOU RELATÓRIO DE INSPEÇÃO COM PARECER TÉCNICO

CONCLUSIVO, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA, EMI-
TIDO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA LOCAL, ATUALIZADO,
DOCUMENTO CONSTANTE DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
DE INSTRUÇÃO, DESCUMPRINDO O ARTIGO 2º, § 2º, INCISO
II DA RESOLUÇÃO RDC Nº204/05.
EMPRESA: FARMACIA BOTICA ANTIGA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SALVADOR LOMBARDI NETO Nº 463
BAIRRO: NOVA PAULINIA CEP: 13140000 - PAULÍNIA/SP
CNPJ: 68.196.799/0001-77
PROCESSO: 25351.085970/2011-16
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: INDEFERIMENTO BASEADO
NO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO N°. 3/11 ENCAMINHADO PELA
VISA LOCAL COM RESULTADO INSATISFATÓRIO.
EMPRESA: GONÇALVES & GONÇALVES FRANCA LTDA -
EPP
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 2351
BAIRRO: CIDADE NOVA CEP: 14402450 - FRANCA/SP
CNPJ: 54.904.214/0001-11
PROCESSO: 25351.047909/2011-63
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Ausência de Relatório de Ins-
peção, conforme com o artigo 2º (II) da Resolução RDC nº 204/05.
EMPRESA: MANOELA DE OLIVEIRA BERALDO - ME
ENDEREÇO: AVENIDA BARONESA DE MURITIBA, 447
BAIRRO: PARQUE SÃO RAFAEL CEP: 08311080 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 07.805.210/0003-68
PROCESSO: 25351.082963/2011-73
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: INDEREFIMENTO BASEADO
NO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO N°. 004255/10 INSATISFATÓ-
RIO.
EMPRESA: PARENTE COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PARÁ, N° 203
BAIRRO: IBIRAPUERA CEP: 45015640 - VITÓRIA DA CON-
Q U I S TA / B A
CNPJ: 96.818.240/0001-77
PROCESSO: 25351.347508/2010-86
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição de Concessão
da Autorização Especial, com base nos artigos 6º e 11 da RDC nº
204/05 (a empresa não cumpriu com a exigência formulada). O ho-
rário de prestação da assistência farmacêutica é incompatível com o
horário de funcionamento da empresa.
EMPRESA: ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: AV. JOÃO GALVÃO ANDERSON, 707
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 13069107 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 01.125.797/0003-88
PROCESSO: 25351.819794/2010-93
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição, com base no
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/05. A empresa não encaminhou a documentação necessária: Có-
pia do Certificado de Regularidade Técnica (atualizado); contrarian-
do, dessa forma, a legislação sanitária vigente

RESOLUÇÃO-RE Nº 881, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: DERMAPLUS ARTIGOS MEDICOS LTDA
ENDEREÇO: AV JOSE ROCHA BONFIM, 214 SALA 122
BAIRRO: LOTEAMENTO CENTER STA. GENEBRA CEP:
13080650 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 06.113.220/0001-08
PROCESSO: 25351.463010/2010-02
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA NÃO CUMPRIU
A EXIGÊNCIA FORMULADA PELA NOTIFICAÇÃO
Nº044236/10, DESCUMPRINDO O ARTIGO 6º DA RESOLUÇÃO
RDC Nº204/05.
EMPRESA: DROGASIL S/A - FILIAL 705
ENDEREÇO: AV. APIO CARDOSO, Nº 577 GALPÃO 2, ARMA-
ZEM 1, 2, 3 E 4
BAIRRO: CINCÃO CEP: 32371615 - CONTAGEM/MG
CNPJ: 61.585.865/0409-60
PROCESSO: 25351.004591/2011-13
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NDEFIRO A PETIÇÃO TENDO
EM VISTA A PROIBIÇÃO DE QUE UMA MESMA EMPRESA
EXERÇA, SIMULTANEAMENTE, AS ATIVIDADES DE COMÉR-
CIO ATACADISTA (COMO DISTRIBUIDOR DE MEDICAMEN-
TOS) E DE COMÉRCIO VAREJISTA (COMO FARMÁCIA/DRO-
GARIA), CONFORME DISPOSTO NO ART. 4° DA LEI N°
5991/73, ART. 21 DO DECRETO Nº 74170/74, §3º DO ART. 41 DA
RESOLUÇÃO RDC 222/06, ALTERADO PELA RDC 76/08 E ART.
3° DO ANEXO II DA PORT. 802/98.
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AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: C M S INSTRUMENTOS ANALíTICOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: R WILLIAN NEUMANN, nº 1134
BAIRRO: VILA JOSE KALIL AUN CEP: 13150000 - COSMÓ-
POLIS/SP
CNPJ: 02.493.897/0001-68
PROCESSO: 25351.282081/2010-75 AUTORIZ/MS: 1.08690.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: TRANS LAROCA TRANSPORTES LTDA. ME.
ENDEREÇO: RUA LEONARDO LOURENÇO FELIX NUNES,
106
BAIRRO: JD DOM PEDRO I CEP: 14802267 - ARARAQUA-
RA/SP
CNPJ: 08.430.336/0001-04
PROCESSO: 25351.548932/2010-78 AUTORIZ/MS: 1.08695.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: Transmor transportes Rodoviario ltda
ENDEREÇO: Rua Amador Bueno, 181 3°andar conjunto 38/39
BAIRRO: centro CEP: 11013151 - SANTOS/SP
CNPJ: 10.580.796/0001-52
PROCESSO: 25351.711519/2010-84 AUTORIZ/MS: 1.08642.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: TRANSPORTES MARQUART LTDA. - ME
ENDEREÇO: RUA RAUL PILLA Nº 496, FUNDOS
BAIRRO: EMILIA CEP: 98801220 - SANTO ÂNGELO/RS
CNPJ: 00.357.584/0001-57
PROCESSO: 25025.071488/2010-89 AUTORIZ/MS: 1.08689.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CR OXIGENIO GASES E EQUIPAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: rua salgado, 53
BAIRRO: getulio vargas CEP: 49070000 - ARACAJU/SE
CNPJ: 04.292.445/0001-43
PROCESSO: 25351.076505/2011-91 AUTORIZ/MS: 1.08714.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: AUTÊNTICA LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA
ENDEREÇO: RUA DA BARRA, 699
BAIRRO: PARQUE RINCÃO CEP: 06705420 - COTIA/SP
CNPJ: 11.617.219/0001-50
PROCESSO: 25351.793279/2010-96 AUTORIZ/MS: 1.08687.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: vitória provedora logística ltda
ENDEREÇO: avenida assis brasil, 8292
BAIRRO: sarandi CEP: 91140000 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 03.094.114/0001-36
PROCESSO: 25351.020930/2011-96 AUTORIZ/MS: 1.08711.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MABRI CARGAS, TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
ENDEREÇO: RUA NATAL , 350
BAIRRO: VILA LEPOLDINA CEP: 09195310 - SANTO AN-
DRÉ/SP
CNPJ: 65.532.103/0001-48
PROCESSO: 25351.736373/2010-98 AUTORIZ/MS: 1.08698.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 878, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: BIOLÓGICA SUL INDÚSTRIA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA ANUNCIATO SONNI, Nº 3465 - BLOCO
B
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL III CEP: 86900000 - JANDAIA
DO SUL/PR
CNPJ: 05.512.481/0001-38
PROCESSO: 25023.160059/2004-63
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA APRESENTOU
LICENÇA SANITÁRIA QUE NÃO CONTEMPLA A CLASSE DE
INSUMOS FARMACÊUTICOS PLEITEADA.
EMPRESA: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Antônio Fachim, 2210
BAIRRO: CENTRO CEP: 87703350 - PARANAVAÍ/PR
CNPJ: 06.974.929/0001-06
PROCESSO: 25023.141011/2007-96
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com base no
artigo 7º da RDC nº 204/05, a empresa não cumpriu com a exigência
formulada dentro do prazo de 30 dias.

RESOLUÇÃO-RE Nº 879, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: TEKNOLÓGICA LOGISTICS CARGO EXPRESS
TRANSPORTE RODOVIÁRIOSLTDA
ENDEREÇO: RUA MERCÚRIO Nº 1736
BAIRRO: PAVUNA CEP: 21532470 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 04.192.021/0001-07
PROCESSO: 25351.274679/2007-05
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição tendo em vista
que a empresa peticionou a Ampliação de Classes para PRODUTOS
PARA A SAÚDE, quando deveria ter peticionado a Concessão da
Autorização de Funcionamento - AFE para a referida classe.
EMPRESA: MINASFAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: RUA IMBIAÇA, 955
BAIRRO: DOM CABRAL CEP: 30535100 - BELO HORIZON-
TE/MG
CNPJ: 07.904.585/0001-13
PROCESSO: 25351.278199/2006-24
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA SOLICITA AM-
PLIAÇÃO DE ATIVIDADES PARA CORRELATOS. ENTRETAN-
TO, ESTA PETIÇÃO NÃO É CABÍVEL CONSIDERANDO A RE-
SOLUÇÃO RDC 222/06, SENDO NECESSÁRIO PETICIONA-
MENTO DE OUTRA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO.
EMPRESA: NARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A .
ENDEREÇO: RUA PRES. GETÚLIO VARGAS 2073
BAIRRO: BATEL CEP: 85010280 - GUARAPUAVA/PR
CNPJ: 84.949.668/0001-70
PROCESSO: 25023.050294/99
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com base no
artigo 7º da RDC nº 204/05, a empresa não cumpriu com a exigência
formulada dentro do prazo de 30 dias.

RESOLUÇÃO-RE Nº 880, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: S.M.F entregas ltda
ENDEREÇO: rua josé antônio de almeida
BAIRRO: benfica CEP: 36090330 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 03.472.905/0001-52
PROCESSO: 25351.747667/2010-00
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa não possui Autori-
zação de Funcionamento Comum para a atividade pleiteada. Somente
pode ser concedido autorização especial para as empresas já au-
torizadas para medicamentos não sujeitos a controle especial.
EMPRESA: 09631203000150
ENDEREÇO: AVENIDA DR FRANCISCO CORREINHA, 2003
BAIRRO: CENTRO CEP: 54725000 - SÃO LOURENÇO DA MA-
TA / P E
CNPJ: 09.631.203/0001-50
PROCESSO: 25351.079509/2011-06
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido por ausência de Re-
latório de Inspeção, conforme com o artigo 2º (II) da Resolução RDC
nº 204/05.
EMPRESA: INTERVIDA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-
EPP
ENDEREÇO: avenida haidee evangelista da rocha, 462
BAIRRO: vila santa terezinha i CEP: 75709430 - CATALÃO/GO
CNPJ: 10.718.803/0002-10
PROCESSO: 25351.747599/2010-09
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA NÃO APRESEN-
TOU RELATÓRIO DE INSPEÇÃO COM PARECER TÉCNICO

CONCLUSIVO, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA, EMI-
TIDO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA LOCAL, ATUALIZADO,
DOCUMENTO CONSTANTE DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
DE INSTRUÇÃO, DESCUMPRINDO O ARTIGO 2º, § 2º, INCISO
II DA RESOLUÇÃO RDC Nº204/05.
EMPRESA: FARMACIA BOTICA ANTIGA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SALVADOR LOMBARDI NETO Nº 463
BAIRRO: NOVA PAULINIA CEP: 13140000 - PAULÍNIA/SP
CNPJ: 68.196.799/0001-77
PROCESSO: 25351.085970/2011-16
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: INDEFERIMENTO BASEADO
NO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO N°. 3/11 ENCAMINHADO PELA
VISA LOCAL COM RESULTADO INSATISFATÓRIO.
EMPRESA: GONÇALVES & GONÇALVES FRANCA LTDA -
EPP
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 2351
BAIRRO: CIDADE NOVA CEP: 14402450 - FRANCA/SP
CNPJ: 54.904.214/0001-11
PROCESSO: 25351.047909/2011-63
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Ausência de Relatório de Ins-
peção, conforme com o artigo 2º (II) da Resolução RDC nº 204/05.
EMPRESA: MANOELA DE OLIVEIRA BERALDO - ME
ENDEREÇO: AVENIDA BARONESA DE MURITIBA, 447
BAIRRO: PARQUE SÃO RAFAEL CEP: 08311080 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 07.805.210/0003-68
PROCESSO: 25351.082963/2011-73
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: INDEREFIMENTO BASEADO
NO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO N°. 004255/10 INSATISFATÓ-
RIO.
EMPRESA: PARENTE COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PARÁ, N° 203
BAIRRO: IBIRAPUERA CEP: 45015640 - VITÓRIA DA CON-
Q U I S TA / B A
CNPJ: 96.818.240/0001-77
PROCESSO: 25351.347508/2010-86
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição de Concessão
da Autorização Especial, com base nos artigos 6º e 11 da RDC nº
204/05 (a empresa não cumpriu com a exigência formulada). O ho-
rário de prestação da assistência farmacêutica é incompatível com o
horário de funcionamento da empresa.
EMPRESA: ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: AV. JOÃO GALVÃO ANDERSON, 707
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 13069107 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 01.125.797/0003-88
PROCESSO: 25351.819794/2010-93
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição, com base no
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/05. A empresa não encaminhou a documentação necessária: Có-
pia do Certificado de Regularidade Técnica (atualizado); contrarian-
do, dessa forma, a legislação sanitária vigente

RESOLUÇÃO-RE Nº 881, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: DERMAPLUS ARTIGOS MEDICOS LTDA
ENDEREÇO: AV JOSE ROCHA BONFIM, 214 SALA 122
BAIRRO: LOTEAMENTO CENTER STA. GENEBRA CEP:
13080650 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 06.113.220/0001-08
PROCESSO: 25351.463010/2010-02
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA NÃO CUMPRIU
A EXIGÊNCIA FORMULADA PELA NOTIFICAÇÃO
Nº044236/10, DESCUMPRINDO O ARTIGO 6º DA RESOLUÇÃO
RDC Nº204/05.
EMPRESA: DROGASIL S/A - FILIAL 705
ENDEREÇO: AV. APIO CARDOSO, Nº 577 GALPÃO 2, ARMA-
ZEM 1, 2, 3 E 4
BAIRRO: CINCÃO CEP: 32371615 - CONTAGEM/MG
CNPJ: 61.585.865/0409-60
PROCESSO: 25351.004591/2011-13
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NDEFIRO A PETIÇÃO TENDO
EM VISTA A PROIBIÇÃO DE QUE UMA MESMA EMPRESA
EXERÇA, SIMULTANEAMENTE, AS ATIVIDADES DE COMÉR-
CIO ATACADISTA (COMO DISTRIBUIDOR DE MEDICAMEN-
TOS) E DE COMÉRCIO VAREJISTA (COMO FARMÁCIA/DRO-
GARIA), CONFORME DISPOSTO NO ART. 4° DA LEI N°
5991/73, ART. 21 DO DECRETO Nº 74170/74, §3º DO ART. 41 DA
RESOLUÇÃO RDC 222/06, ALTERADO PELA RDC 76/08 E ART.
3° DO ANEXO II DA PORT. 802/98.
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